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ResumoEste artigo examina a relação entre trabalho e dignidade humana, destacando a importância do trabalho como umelemento crucial para a subsistência, desenvolvimento e reconhecimento social do indivíduo. Nesse viés, tem-secomo objetivo compreender o que é a dignidade da pessoa humana e como ela está ligada ao trabalho digno.Ademais, busca-se discutir a necessidade da criação de mecanismos jurídicos que garantam não apenas o acessoao trabalho, mas também que dele decorram condições que assegurem dignidade e qualidade de vida para ostrabalhadores e suas famílias. Este estudo foi realizado através de levantamento qualitativo dos principais fatoresque comprometem a efetivação plena dignidade humana do trabalhador e quais os seus impactos. A pesquisaaborda dados históricos e contemporâneos, bem como a interpretação de artigos, doutrinas e diretrizes da legislaçãobrasileira e dos direitos humanos. Os resultados indicam que, apesar da evolução da percepção sobre o trabalhocomo fonte de valor e realização, ainda persistem desafios significativos, como a precarização do emprego, aexploração exacerbada da mão de obra e condições laborais que contribuem para a violação da dignidade dotrabalhador, especialmente entre os grupos vulneráveis, refletindo uma persistente estratificação social e herançasde injustiças históricas. Conclui-se que, para assegurar que o trabalho proporcione dignidade e qualidade vida, énecessário que a proteção dos direitos fundamentais dos trabalhadores seja uma prioridade para o Estado, a fim deenfrentar as dificuldades que comprometem a dignidade e promover um ambiente de trabalho que respeite evalorize a condição humana.Palavras-chaves: Trabalho. Dignidade humana. Trabalho digno. Valorização.
AbstractThis article examines the relationship between work and human dignity, highlighting the importance of work asa crucial element for the subsistence, development, and social recognition of the individual. In this regard, theobjective is to understand what human dignity is and how it is linked to decent work. Additionally, the aim is todiscuss the need for the creation of legal mechanisms that ensure not only access to work but also conditions thatguarantee dignity and quality of life for workers and their families. This study was conducted through a qualitativesurvey of the main factors that compromise the full realization of human dignity for workers and their impacts.The research addresses historical and contemporary data, as well as the interpretation of articles, doctrines, andguidelines from Brazilian legislation and human rights. The results indicate that, despite the evolution of theperception of work as a source of value and fulfillment, significant challenges still persist, such as jobprecarization, exacerbated labor exploitation, and working conditions that contribute to the violation of workers'dignity, especially among vulnerable groups, reflecting a persistent social stratification and legacies of historicalinjustices. It is concluded that, to ensure that work provides dignity and quality of life, the protection of workers'fundamental rights must be a priority for the State in order to address the difficulties that compromise dignity andpromote a work environment that respects and values human condition.Keywords:Work. Human dignity. Decent work Valuation.
1. IntroduçãoO trabalho está intrinsecamente ligadoà dignidade humana, sendo este, fatoressencial para sua consolidação. É por meiodo trabalho digno que o indivíduo obtém os

recursos necessários para sua subsistência,promove seu desenvolvimento pessoal eprofissional, e conquista o reconhecimento deseu valor perante a sociedade.
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A Constituição Federal Brasileira de1988, em seu artigo 170, estabelece oprincípio da dignidade da pessoa humanafundamentado na valorização do trabalho.Com base nessa premissa, reconhecemos ovalor que o trabalho proporciona ao indivíduona atualidade e a importância de ter garantiade acesso a ele.Ao longo da história, o significado e aimportância atribuídos ao trabalho variaramde acordo com contextos sociais, culturais eeconômicos, porém, sua essência como fontede subsistência, realização pessoal econtribuição para a sociedade permaneceminegáveis.Em épocas passadas o trabalho eravisto como algo penoso, uma forma de castigoou penalidade. Atualmente, percebesse que apercepção e valorização do trabalho têmpassado por transformações profundas,podendo ser reconhecido como um elementoque valoriza e dignifica o ser humano emtodos os seus aspectos: social, psicológico eeconômico.No entanto, apesar da evolução, aindaexistem alguns cenários sociais que precisamser revistos ou estão passando portransformações a passos lentos, haja vista quenem todo trabalho digno proporcionadignidade.Há uma percepção de que algunstrabalhos são mais valorizados que outros,refletindo uma visão discriminatóriaresultante da estratificação social, o queimpacta na percepção de valor do trabalhador,permeando suas relações no trabalho,afetando sua tolerância a um ambiente detrabalho propenso a assédios, más condiçõessanitárias e de conforto nos locais de trabalhoe, até mesmo, aumentando as chances de sesubmeter a trabalhos como os análogos ao deescravo.Além disso, a precarização deempregos é mais uma consequência cruel donosso passado escravocrata, que se atualizacom o tempo. Afetando de formadesproporcional as minorias étnico raciais eaqueles em situação de vulnerabilidadesocioeconômica. Diante da necessidade de

buscar o mínimo para subsistência e ascondições que dificultam, mais pessoas sãoempurradas para a pobreza, favorecendo oaumento de trabalhadores que se submetem asituações de trabalho degradante pornecessidade.Os reflexos do trabalho na vida dotrabalhador podem ser diversos e variam deacordo com as condições de trabalho e ocontexto socioeconômico em que ele estáinserido. Condições laborais precárias, baixossalários, falta de segurança e discriminaçãono local de trabalho tem impactos negativosna vida do trabalhador e na efetivação de suadignidade. Num entendimento de que adignidade deva produzir efeitos no planomaterial, Brito Filho disserta que:Não se pode falar em dignidade dapessoa humana se isso não se materializaem suas próprias condições de vida.Como falar em dignidade sem direito àsaúde, ao trabalho, enfim, sem o direitode participar da vida em sociedade comum mínimo de condições? (Brito Filho,2004, p. 45.)
Completa o autor: “Dar trabalho, e emcondições decentes, então, é forma deproporcionar ao homem direitos que decorremdesse atributo que lhe é próprio: a dignidade”(Brito Filho, 2004, p. 45). Assim, assevera-seque dignidade vai se firmando a partir dagarantia de trabalho, entretanto, só éverdadeiramente assegurada quando otrabalho digno proporciona condições quegarantem ao trabalhador e à sua família umavida digna.Isto exposto, o presente projeto temcomo objetivo indicar em qual sentido otrabalho é instrumento de efetivação dadignidade humana, analisando os desafiosque podem comprometer a dignidade nocontexto laboral, tais como a precarização doemprego, a discriminação, a exploração e afalta de reconhecimento, numa ótica de que édever do ordenamento jurídico garantir aostrabalhadores direitos fundamentais eestabelecer mecanismos para proteger eefetivar esses direitos.

2. Metodologia
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O presente estudo foi conduzido pormeio de uma pesquisa bibliográfica,fundamentada no método qualitativo,abarcando análises de artigos, doutrinas ediretrizes relevantes à legislação brasileira eaos direitos humanos.As principais bases de dadosconsultadas para a busca dos documentos queserviram como referência incluem aLegislação Brasileira em formato digital, paraconsultas da legislação em vigor, inclusive aConstituição Federal e, o Google Scholar eSciELO (Scientific Electronic LibraryOnline), utilizados para acessar uma amplagama de artigos acadêmicos e doutrinas,permitindo a identificação de estudosrelevantes relacionados ao tema.Dentre os principais autores quefundamentaram as abordagens teóricas desteestudo, destacam-se Rizzatto Nunes (2005),Immanuel Kant (2007), Brito Filho (2004),Maurício Delgado (2007) e Laís Penido(2011), cujas obras foram escolhidas pela suarelevância e contribuição significativa àcompreensão das questões discutidas.
3. Desenvolvimento3.1 A história do trabalho e suastransformações ao longo do tempoA origem da palavra “trabalho”originou-se no termo latino “tripalium”, queera um instrumento de tortura constituído portrês paus, utilizado na Roma Antiga. Nessesentido, inicialmente o conceito de trabalhoestava ligado a castigo e atividades penosas.

Com o passar do tempo, o significadode “trabalho” foi se transformando,expandindo-se para incluir diversas formas deatividade produtiva e o esforço humano. Otermo começou a descrever ações voltadaspara a obtenção de sustento, a produção debens e serviços, e a contribuição para asociedade.

Desde sua gênese até os dias atuais, otrabalho sempre esteve atrelado à necessidadede sobrevivência e à busca de recursos paraatender às necessidades básicas da vida.Embora não haja uma data exata que marquea adoção do termo “trabalho” em seu sentidomais abrangente, registros indicam que já naIdade Média ele era usado para se referir àsatividades de camponeses e artesãos.
Com o desenvolvimento dassociedades e o surgimento de novas formasde organização laboral, o conceito de“trabalho” se transformou, passando aenglobar uma variedade de atividadesprodutivas realizadas por indivíduos.Atualmente, o termo é amplamenteempregado para descrever qualquer tipo deatividade ocupacional, remunerada ou não,envolvendo esforços físicos, mentais ouambos. Ele abrange uma vasta gama deocupações, desde trabalhos manuais atéprofissões intelectuais, e representa umconceito central na vida cotidiana das pessoase na estruturação da sociedade.
A análise da evolução histórica dotrabalho nos convida a refletir sobre suaspossíveis futuras transformações, por isso,vamos voltar mais uma vez no tempo.Podemos segmentar essa trajetória em quatroprincipais modos de produção: o trabalhoprimitivo, escravo, feudal e capitalista.
A história do trabalho remonta aosprimórdios da humanidade. O trabalhoprimitivo, o primeiro modo de produção,emergiu nas comunidades ancestrais, queutilizavam ferramentas rudimentares feitas depedras e lascas de madeira. Nesse contexto, otrabalho era uma prática essencial e coletiva,tendo como objetivo a satisfação dasnecessidades básicas por meio da coleta, dacaça e da agricultura.
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Nas sociedades primárias, as relaçõesde trabalho eram equitativas, com cadamembro contribuindo para o bem-estarcoletivo. Entretanto, quando o homemcomeçou a cultivar e armazenar alimentos,surgiu o declínio do sistema primitivo e aemergência de novas formas sociais,marcadas pelo surgimento de hierarquias.
A especialização nas atividades deuorigem à interdependência, resultando nodesenvolvimento de profissões específicascomo agricultores, artesãos, comerciantes eguerreiros. A ascensão de novas dinâmicaslaborais também provocou a formação derelações de poder. Nesse contexto, surgi entãoa escravidão, onde os detentores do poder setornaram senhores de escravos. Essestrabalhadores eram desprovidos de cidadaniae direitos, sendo considerados mercadoriasque eram forçadas a trabalhar excessivamente.
Infere-se que a escravidão foi uma dasprimeiras formas de trabalho, onde otrabalhador era reduzido a um objeto, semdireitos garantidos, vivendo sob a obrigaçãode laborar arduamente até a morte, sendoconsiderado apenas um meio de produção enão um ser humano digno. Ainda hoje, grandeparte da população sofre com as herançasdeixadas por esse período tão cruel.
Num terceiro estágio, a modalidadeescravista gradualmente se transformou emum sistema feudal, caracterizando o regimede servidão. Os servos dependiam do senhorfeudal, recebendo proteção militar em trocade trabalho nas suas terras. Neste cenário, otrabalho ainda era visto como um fardo, e asclasses nobres e eclesiásticas evitavam otrabalho manual. Os servos, não estando emposição de liberdade, eram obrigados aentregar parte da produção comocontrapartida pela proteção e uso da terra.

A história do trabalho passou pordiversas formas de organização, mas foi coma Revolução Industrial, a partir do séculoXVIII, que ocorreram mudançassignificativas nas relações laborais. Essarevolução trouxe consigo o modo de produçãocapitalista, fundamentado na propriedadeprivada dos meios de produção e na busca porlucro.
O capitalismo gerou a fragmentaçãodos processos produtivos, onde cadatrabalhador se especializava em uma etapa doprocesso, resultando na alienação dos saberes.A mecanização e a urbanização deslocaram amão de obra das áreas rurais para as fábricas,onde os trabalhadores enfrentavam jornadasextenuantes, condições precárias e salários defome. Essa exploração deu origem aosprimeiros movimentos trabalhistas, quelutavam por condições de trabalho dignas.
Ao final do século XIX e início doséculo XX, importantes avanços ocorreramnas relações trabalhistas, como a introduçãode leis de proteção ao trabalhador,regulamentações sobre jornada, segurança notrabalho e direitos trabalhistas e sindicais.Movimentos como o sindicalismo e osocialismo foram fundamentais na luta pordireitos e melhorias nas condições detrabalho.
Desde então, as relações laboraiscontinuaram a evoluir, com a promulgação delegislações, regulamentações governamentaise acordos sindicais. Direitos fundamentais,como salário-mínimo, jornada de trabalhoregulamentada, férias remuneradas ebenefícios sociais, foram consolidados emmuitos países.
Percebe-se que, desde os temposiniciais de subsistência até as nuances da eracontemporânea, as relações de trabalho foram
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moldadas por fatores econômicos, sociais epolíticos, além das lutas e conquistas dostrabalhadores ao longo do tempo.
Atualmente, o trabalho continua a serum indicador vital de dignidade e valor social,embora muitos dos desafios históricos persistana forma de desigualdade, exploração epreconceitos. A evolução do trabalho não éapenas uma linha do tempo, mas umanarrativa complexa que continua a sedesdobrar em face das inovaçõestecnológicas, mudanças socioeconômicas e aconstante luta por direitos e reconhecimento.Com isso, pensar no futuro do trabalho exigeuma reavaliação crítica de suas raízeshistóricas e das implicações contemporâneaspara a autonomia e dignidade do trabalhador.
Compreende-se que a evolução dotrabalho ao longo do tempo foi marcada pelasua ascensão de uma atividade marginalizadapara um elemento essencial nodesenvolvimento pessoal e profissional.Contudo, mesmo com esse reconhecimento,persistem desigualdades estruturais quevalorizam determinadas ocupações emdetrimento de outras, baseadas em critérioscomo educação formal e statussocioeconômico.
Trabalhos associados a níveis maiselevados de instrução são geralmente maisbem remunerados e socialmentereconhecidos, enquanto aqueles que exigemhabilidades práticas são frequentementedesvalorizados, resultando em salários baixose menos reconhecimento. Essa disparidade navalorização do trabalho perpetua adiscriminação e a desigualdade social,afetando especialmente as minorias étnicas,de gênero e de classe social.
Além disso, há uma série de desafiosque comprometem a dignidade no contexto

laboral. A precarização do emprego, aestratificação social, condições degradantesde trabalho, adoecimento ocupacional e afalta de reconhecimento do trabalhador sãoapenas alguns exemplos. Esses desafios têmum impacto direto na vida dos trabalhadores,minando sua autoestima, sua segurança e suacapacidade de autorrealização.
A dignidade humana deve refletir-seno âmbito material, pois não pode existirdignidade da pessoa humana se isso não sereflete em suas próprias condições de vida.Isso significa que não há dignidade semacesso a direitos básicos, como o direito àsaúde, ao trabalho e, em geral, à participaçãona vida em sociedade com um mínimo decondições dignas. Portanto, fornecer trabalhoem condições adequadas é uma maneira degarantir ao ser humano os direitos quederivam desse atributo fundamental.
Neste cenário, é indubitável que otrabalho desempenha um papel crucial napromoção da dignidade humana, mas tambémapresenta uma série de desafios que precisamser enfrentados. Este estudo se propõe aexplorar essas questões complexas,contribuindo para uma reflexão crítica eaprofundada sobre o tema e subsidiando abusca por soluções que garantam o respeito àdignidade de todos os trabalhadores.

3.2 Dignidade humana etrabalho dignoO princípio da dignidade humana éum dos fundamentos centrais dos direitoshumanos e desempenha um papel crucial noordenamento jurídico brasileiro, um exemplodisso, é o da Constituição de 1988, que emseu artigo 1º, inciso III, escolhe a dignidadeda pessoa humana como um dos fundamentosda República Federativa do Brasil.
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O conceito de dignidade humana temprofundas implicações na prática social epolítica. A dignidade está relacionada aoreconhecimento e à valorização dascapacidades e da individualidade dosindivíduos, influenciando políticas deigualdade, justiça social e direitos trabalhistas.É essencial para garantir que as pessoastenham acesso a condições de vida adequadase oportunidades que permitam a realização deseu potencial.
Rizzatto Nunes entende que “[...] oprincipal direito fundamental é o da dignidadeda pessoa humana, sendo ela o primeirofundamento de todo o sistema constitucionalposto e o último arcabouço da guarida dosdireitos individuais” (Simm, 2005, p. 70),trazendo a lume o referido princípio.De acordo com a DeclaraçãoUniversal dos Direitos Humanos de 1948,"todos os seres humanos nascem livres eiguais em dignidade e direitos" (ONU, 1948).Este enunciado ressalta que a dignidade é umatributo inerente a todos os indivíduos, nãoderivado de status social, riqueza ou posiçãopolítica. A dignidade humana, portanto, évista como um valor intrínseco que deve serreconhecido e protegido por todas associedades.
A dignidade, como conceitua Sarlet, é

[...] a qualidade intrínseca e distintivareconhecida em cada ser humano que ofaz merecedor do mesmo respeito econsideração por parte do Estado e dacomunidade, implicando, neste sentido,um complexo de direitos e deveresfundamentais que assegurem a pessoatanto contra todo e qualquer ato de cunhodegradante e desumano, como venham alhe garantir as condições existenciaismínimas para uma vida saudável, alémde propiciar e promover sua participaçãoativa e co-responsável nos destinos daprópria existência e da vida emcomunhão com os demais sereshumanos. (2007, p. 62.)

Justamente pôr a dignidade ser umaqualidade inerente ao homem, ela estápresente em todo e qualquer indivíduo daespécie humana, mesmo naqueles que não areconhecem ou não a respeitam, pois comoadverte Eduardo Ramalho Rabenhorst (2001,p. 40-41), utilizando-se das palavras deGregory Vlastos, “[...] a dignidade humana sófaz sentido se ela for vista como um valor quepertence de forma irrevogável a todos oshomens, independentemente de suasqualidades singulares”.
Guilherme Oliveira Catanho da Silva,em sua produção sobre o meio ambiente dotrabalho e o princípio da dignidade da pessoahumana, afirma:

A dignidade da pessoa humana nãosignifica qualquer valor, mas, sim, umvalor único e específico. Enquadra-secomo um valor espiritual e moralinerente à pessoa e que se manifesta naautodeterminação consciente eresponsável da própria vida, trazendoconsigo a ideia segura de respeito porparte das demais pessoas. Em sentidojurídico, significa viver o cidadão deforma responsável e ser respeitado nosseus direitos assegurados peloordenamento jurídico vigente, tendo emvista que o respeito à vida é – e assimdeverá permanecer – o mais fundamentalde todos os significados da expressão.(2015, pag. 14)
Onde a vida e a integridade física emoral do ser humano não são respeitadas,onde as condições mínimas para umaexistência digna não são garantidas e ondenão há limitação do poder, a liberdade, aautonomia, a igualdade em direitos edignidade, assim como os direitosfundamentais não são reconhecidos eassegurados minimamente, a dignidade dapessoa humana não encontra espaço. Nessescasos, a pessoa pode se tornar meramente umobjeto de arbitrariedade e injustiça.
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A filósofa Immanuel Kant, em suaobra “Fundamentação da Metafísica dosCostumes”, oferece uma perspectiva profundasobre a dignidade humana. Kant argumentaque a dignidade é a qualidade que faz de cadapessoa um “fim em si mesma”, o que significaque cada ser humano deve ser tratado comoum valor absoluto e nunca apenas como ummeio para um fim (2007, pag. 67). Essa visãoestabelece que a dignidade humana é a basede todos os direitos e deveres morais,sublinhando a necessidade de respeito evalorização de cada indivíduo.
Nesse contexto, podemos inferir queo trabalhador não dever ser vistos apenascomo mão de obra (meio), pois antes disso éum ser humano dotado de característicasracionas (fim de si mesmo), e seu trabalhodeve atender e respeitar as condições impostaspara se ter dignidade humana. Immanuel Kantainda pontua:

O homem, e, duma maneira geral, todo oser racional, existe como fim em si mesmo,não só como meio para o uso arbitráriodesta ou daquela vontade. Pelo contrário,em todas as suas acções, tanto nas que sedirigem a ele mesmo como nas que sedirigem // a outros seres racionais, ele temsempre de ser consideradosimultaneamente como fim. (2007, pág.68)
Assim, evidencia-se que a dignidadeda pessoa humana é um conceitomultifacetado que atravessa dimensõesfilosóficas, políticas e sociais. É a base para oreconhecimento e a proteção dos direitoshumanos, e continua a ser um princípioorientador para a construção de sociedadesjustas e respeitosas. As abordagens filosóficasde Kant, os preceitos das principaisdeclarações e convenções internacionais, e aslegislações nacionais evidenciam acentralidade da dignidade como um valor

fundamental para o respeito e a valorizaçãodos indivíduos em todas as esferas da vida
Já o trabalho digno é um conceitofundamental que vai além da simplesrealização de atividades remuneradas.Envolve o reconhecimento da dignidade dotrabalhador e a promoção de condições querespeitem seus direitos, garantindo umambiente de trabalho justo, seguro e inclusivo.A busca por um trabalho digno é essencialpara a construção de sociedades justas eequitativas, onde todos possam exercerplenamente suas capacidades.
O trabalho digno é definido pelaOrganização Internacional do Trabalho (OIT)como aquele que proporciona a todos ostrabalhadores a oportunidade de ter umemprego produtivo que proporciona umrendimento justo, segurança no local detrabalho e proteção à saúde, além de promovera liberdade de trabalho expressão e inclusãosocial (OIT, 2013).
É em face das garantias mínimas,conferidas pela nossa Constituição de 1988,que Brito Filho caracteriza o trabalho decente,acentuando que “menos que isso é sujeitar otrabalhador a condições de trabalho que estãoabaixo do necessário para que seja preservadasua dignidade”.
Ainda, conceitua o autor:

Trabalho decente, então, é um conjuntomínimo de direitos do trabalhador quecorresponde: à existência de trabalho; àliberdade de trabalho; à igualdade notrabalho; ao trabalho com condiçõesjustas, incluindo a remuneração, e quepreservem sua saúde e segurança; àproibição do trabalho infantil; àliberdade sindical; e à proteção contra osriscos sociais. (2004, p. 61).
Em determinadas fases da vida, o serhumano consente em ser utilizado comoinstrumento, contudo, essa não deve ser sua
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única e verdadeira finalidade na dinâmica dotrabalho. O valor do labor não se limita aoproduto que confere sua singularidade; esteúltimo é apenas uma consequência necessáriapara adquirir o essencial, para obter objetosque são utilizados pelo ser humano comomeio de satisfazer suas necessidades materiaisbásicas. Nessa perspectiva, o que realmenteimporta é assegurar que o trabalho sirva comoum meio de alcançar a dignidade, um valorfundamental dentro da sociedade.Ao analisar a importância do trabalhona promoção dos direitos humanos, LelioBentes Corrêa enfatiza:
[…] Se é verdade que o trabalho constituiferramenta hábil a resgatar o ser humanoda miséria econômica que o escraviza, nãomenos verdade é que esse mesmo trabalhodeve se dar em condições que assegurema dignidade de quem trabalha; docontrário, converter-se-á em instrumentode aviltamento e escravização. O trabalhodeve ser, portanto, protegido, digno,decente. (2017, pag. 18).

Nesse óbice, é possível perceber quepara a consolidação da dignidade humana, énecessário que para além da garantia deemprego, deve-se garantir que o trabalho sejadecente, e que dele resultem condições queassegurem dignidade para o trabalhador e suafamília.
A luta por condições dignas detrabalho é uma responsabilidade coletiva queexige a participação ativa de governos,empresas e da sociedade civil. Só assimpoderemos construir um futuro em que todostenham acesso a um trabalho digno,promovendo a justiça social e a valorizaçãodo ser humano.

3.3 o papel do trabalho na formação daidentidade, autoestima e inclusão social

Muitos cresceram escutando de seuspais, que se deve estudar para “ser alguém navida”, tal expressão é um adágio familiar queecoa entre lares, especialmente dos menosfavorecidos, e que, embora muitas vezesconsiderado um clichê, carrega umsignificado profundo. O papel do trabalho naformação da identidade, autoestima e inclusãosocial vai muito além da mera funçãoeconômica. A escolha da profissão e oreconhecimento profissional impactamdiretamente na forma como nós percebemose como somos percebidos pelos outros. Otrabalho não apenas nos proporciona um meiode subsistência, mas também molda nossadignidade, nosso valor pessoal e nosso lugarna sociedade
Diversas teorias sociológicas epsicológicas exploram a relação entre trabalhoe dignidade. Em sua análise sociológica,Émile Durkheim argumenta que o trabalho éum fator essencial para a coesão social e aformação de uma identidade coletiva(Durkheim, 1893). Segundo Durkheim, otrabalho cria uma interdependência entre osindivíduos e fortalece os laços sociais,contribuindo para um senso de pertencimentoe dignidade dentro da sociedade. O trabalho,portanto, é visto como um meio de integrar osindivíduos ao tecido social e promover umsentido de propósito e dignidade.
A teoria do reconhecimento de AxelHonneth também é relevante paracompreender a interseção entre trabalho edignidade. Honneth argumenta que oreconhecimento social é essencial para aformação da identidade e da autoestima(Honneth, 1996). O trabalho, ao proporcionaruma forma de reconhecimento e valorizaçãosocial, contribui para a dignidade dosindivíduos ao afirmar seu valor e suascontribuições para a sociedade.
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Nesse cenário, afirma-se o Direito doTrabalho como o meio mais eficaz deconsolidação da dignidade social da pessoahumana no capitalismo. Nessa toada é omagistério de Mauricio Delgado:
[...] a ideia de dignidade não se reduz,hoje, a uma dimensão estritamenteparticular, atada a valores imanentes àpersonalidade e que não se projetamsocialmente. Ao contrário, o que seconcebe inerente à dignidade da pessoahumana é também, ao lado dessa dimensãoestritamente privada de valores, aafirmação social do ser humano. Adignidade da pessoa fica, pois, lesada casoela se encontre em uma situação decompleta privação de instrumentos demínima afirmação social. Enquanto sernecessariamente integrante de umacomunidade, o indivíduo tem asseguradopor este princípio não apenas aintangibilidade de valores individuaisbásicos, como também um mínimo depossibilidade de afirmação no plano socialcircundante. Na medida desta afirmaçãosocial é que desponta o trabalho,notadamente o trabalho regulado, em suamodalidade mais bem elaborada, oemprego. (2007, p. 217-218.)

O trabalho é elemento crucial para ainclusão e a afirmação socioeconômica doindivíduo. Para a maioria que o desenvolve, otrabalho representa a principal fonte desubsistência e o acesso aos bens e serviçosnecessários para uma vida digna. Para além,transcende questões puramente materiais,quando exercido de forma digna e justa, olabor também oferece ao indivíduoreconhecimento e satisfação pessoal.
Afirma-se que uma existência dignaestá intrinsecamente ligada à valorização dotrabalho. Portanto, a realização plena dadignidade da pessoa humana é impossívelsem um devido reconhecimento do trabalho.O trabalho não violará o homemenquanto fim em si mesmo, desde queprestado em condições dignas. O valor dadignidade deve ser o sustentáculo de qualquertrabalho humano. Assevera-se que onde o

direito ao trabalho não for minimamenteassegurado, não haverá dignidade humanaque sobreviva.É ressaltado que a falta de trabalhodigno não afeta apenas o indivíduo privadodele, mas também toda a sua família ecomunidade.Os direitos sociais, incluindo aquelesgarantidos pelo direito trabalhista, são parteintegrante dos direitos fundamentais. Assim,a violação desses direitos comprometediretamente o conceito de dignidade da pessoahumana, e coloca em risco os princípiosdemocráticos e republicanos do Brasil.Para Ledur,
[...] a realização do direito ao trabalhofará com que a dignidade humanaassuma nítido conteúdo social, namedida em que a criação de melhorescondições de vida resultar benéfica nãosomente para o indivíduo em seu âmbitoparticular, mas para o conjunto dasociedade. (1998, pag. 98)

Continua o autor sobre a relação doprincípio da dignidade da pessoa humana e agarantia de acesso ao trabalho digno:
[...] as normas que garantem os direitoseconômicos devem assegurar, de suaparte, o direito a um nível de vidadecente, como expressão e realizaçãodesse princípio fundamental. [...] comoprimeiro princípio dos direitosfundamentais, ele (o princípio dadignidade da pessoa humana) não seharmoniza com a falta de trabalhojustamente remunerado, sem o qual nãoé dado às pessoas prover adequadamentea sua existência, isto é, viver comdignidade. (1998, p. 103)

Assim, deve-se garantir ao homem odireito de alcançar, mediante o seu trabalho,os recursos indispensáveis para desfrutar deuma vida digna. E isso somente é possível pormeio do trabalho digno.
Ressalta-se a importância daintervenção do Estado para garantir o respeito
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a esses direitos, especialmente por meio doDireito do Trabalho, que desempenha umpapel crucial na proteção da dignidadehumana dentro do sistema capitalista. Valorescomo igualdade, justiça e respeito sãopromovidos por esse ramo do direito,garantindo um conjunto de direitos básicosaos trabalhadores. A intervenção estatal, emconjunto com o respeito à dignidade humana,é crucial para evitar a exploração desenfreadado trabalho humano.
Nesse ínterim, é vital que as normasde saúde e segurança no trabalho sejamrespeitadas, criando um ambiente saudável elivre de riscos para os trabalhadores. Alémdisso, é necessário assegurar a efetivação econsolidação do trabalho digno como umdireito fundamental para todos, garantindoassim a realização da dignidade humana.
Apenas por meio do trabalho emcondições dignas, onde o respeito pleno aoser humano é assegurado, que a pessoa podese afirmar e se realizar plenamente como umser social no capitalismo. Também seargumenta que é obrigação primordial doEstado garantir a dignidade humana,concretizando os Direitos Sociais,especialmente o Direito do Trabalho, sendoinadmissível qualquer descumprimento sob ajustificativa da reserva do possível.
A intervenção estatal, através doDireito, e principalmente do ramo do Direitodo Trabalho, representa a principal barreiracontra a exploração desenfreada do trabalhohumano. O desenvolvimento econômico,político e social deve ocorrer em consonânciacom o direito, sem esquecer que o foconormativo do Estado Democrático de Direitoé o ser humano, considerando sua dignidadeplena.

O princípio da dignidade da pessoahumana deve orientar toda a produção eaplicação normativa, garantindo ainterpretação das leis de acordo com aConstituição, evitando a interpretação daCarta Magna à luz das leisinfraconstitucionais, o que distorce o sentidodo ordenamento jurídico.
Para alcançar a dignidade humana éindispensável valorizar o trabalho, garantindoa efetivação e consolidação do trabalho dignocomo um direito fundamental a ser garantidoa todos.

3.4 Trabalho e saúde mental, desafios eproblemas no mundo do trabalho
O mundo do trabalho tem setransformado significativamente, refletindoas mudanças sociais, tecnológicas eeconômicas. Neste contexto, a saúde mentaldos trabalhadores emergiu como uma questãocentral, evidenciando a interconexão entre oambiente laboral e o bem-estar psicológico.A relação entre trabalho e saúde mental écomplexa, repleta de desafios e problemasque exigem atenção e intervenção urgente.
Saúde é essencial para que se possaexercer os demais direitos fundamentais.Nesse viés, a Constituição Federal de 1988,em seu artigo 6º, situado no capítulo dedicadoaos direitos e garantias fundamentais,estabelece que é um direito social. Essadisposição reconhece a saúde como um direitode todos e um dever do Estado, atribuindo àatuação na área de saúde caráter de relevânciapública. Além disso, a Constituição asseguraaos trabalhadores o direito à "redução dosriscos inerentes ao trabalho, por meio denormas de saúde, higiene e segurança". OSistema Único de Saúde (SUS) é responsávelpela implementação das ações relacionadas à
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saúde do trabalhador e pela colaboração naproteção do ambiente de trabalho.
Laís de Oliveira Penido, demonstraem sua obra sobre saúde mental no trabalho -um direito humano fundamental no mundocontemporâneo:

A saúde é um direito humano básico,intrinsecamente conectada com o direitoà vida. Sem saúde a vida humana ficacomprometida, dependendo dagravidade da doença de que padece oempregado, ele corre o risco de ficarincapacitado para o trabalho temporáriaou permanentemente, ou até mesmo deperder a vida. Sem saúde a capacidadede trabalho também fica comprometida.A capacidade que o trabalhador tem paraexecutar suas funções está relacionadacom seu estado de saúde e com suascapacidades físicas e mentais. (2011,pag. 2.)
Um dos desafios enfrentadosatualmente é a crescente precarização dotrabalho. Em uma era de globalização etecnologias digitais, muitos trabalhadoresencontram-se em situações de contratostemporários, trabalho autônomo ou emplataformas digitais, que costumam oferecermenor estabilidade e segurança. Ainsegurança laboral tem efeitos diretos sobrea saúde mental, gerando sentimentos deansiedade, estresse e, em muitos casos,depressão. Estudos demonstram que aincerteza sobre o futuro profissional podelevar a um aumento significativo dos níveisde burnout, uma condição caracterizada porexaustão física e emocional, frequentementeassociada a ambientes de trabalho tóxicos.
Além da precarização, o ambiente detrabalho em si pode ser um fator determinantepara a saúde mental dos indivíduos. Muitosprofissionais enfrentam cargas horáriasexcessivas, recebem salário de fome, pressãopor resultados e ambientes competitivos queminam a sua saúde mental, afetando também

as relações interpessoais. A cultura do“sempre disponível”, exacerbada pelastecnologias de comunicação, tem levado a umesgotamento constante. A dificuldade emestabelecer limites entre a vida pessoal eprofissional contribui para um ciclo viciosode estresse e exaustão.
Laís de Oliveira Penido, demonstraem sua obra sobre saúde mental no trabalho -um direito humano fundamental no mundocontemporâneo:

A saúde é um direito humano básico,intrinsecamente conectada com o direitoà vida. Sem saúde a vida humana ficacomprometida, dependendo dagravidade da doença de que padece oempregado, ele corre o risco de ficarincapacitado para o trabalho temporáriaou permanentemente, ou até mesmo deperder a vida. Sem saúde a capacidadede trabalho também fica comprometida.A capacidade que o trabalhador tem paraexecutar suas funções está relacionadacom seu estado de saúde e com suascapacidades físicas e mentais. (2011,pag. 2.)
A identidade profissional estáintimamente ligada à autoestima do indivíduo.O trabalho muitas vezes é visto como umaextensão do eu, influenciando como aspessoas se percebem e se relacionam com osoutros. Quando a identidade profissional épositiva, ela pode elevar a autoestima, levandoa um melhor desempenho e a um maiorengajamento. Contudo, situações dedesemprego, pressão excessiva ou ambienteshostis podem minar essa identidade, causandocrises de autoestima que afetam não apenas avida profissional, mas também a pessoal.
A saúde mental acionada por fatoresde identidade e autoestima tem suas raízes naaceitação e valorização que o trabalhadorrecebe em seu ambiente de trabalho.Profissões que tradicionalmente excluem ousubestimam certos grupos, como mulheres,
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pessoas com deficiência ou minorias étnicas,enfrentam um dilema: ao mesmo tempo emque oferecem oportunidades, podemperpetuar desigualdades que afetam a saúdemental e o bem-estar desses indivíduos.
A saúde mental no trabalho não éapenas uma preocupação individual, mas umaquestão coletiva que afeta as organizaçõescomo um todo. Ambientes que não promovema saúde mental tendem a ter maior rotatividadede pessoal, absentismo e, consequentemente,uma redução na produtividade. É crucial queas empresas reconheçam a importância decriar ambientes de trabalho que não apenasacolham, mas também promovam o bem-estarpsicológico. Isso inclui políticas de prevençãoao estresse, programas de acolhimentoemocional e treinamento de líderes para quepossam identificar e lidar com questões desaúde mental em suas equipes.
Nesse toante, Laís Penido continua:

A capacidade é um processo dinâmicoentre recursos do indivíduo em relação aoseu trabalho, assim sendo sofre influênciade diversos fatores, como aspectossociodemográficos, estilo de vida. Entreos diversos fatores, a saúde é consideradacomo um dos principais determinantes dacapacidade para o trabalho; quanto melhora qualidade de saúde, melhor a condiçãoda capacidade para o trabalho. A forçadessa associação aponta a relevância dasaúde em sua integralidade condicionandoa qualidade da capacidade para o trabalho.(2011, pag. 2 e 3.)
O estigma associado às questões desaúde mental no ambiente de trabalho é umdesafio preocupante. Muitos trabalhadoreshesitam em procurar ajuda ou mesmo emdiscutir seus problemas por medo dediscriminação ou repercussões em suascarreiras. Essa realidade pode serparticularmente presente em setores onde acompetitividade é intensa, e os funcionáriossentem que fragilizar-se ou demonstrar

vulnerabilidade pode comprometer suaposição. É essencial que as organizaçõesadotem uma abordagem mais empática einclusiva, promovendo um diálogo aberto euma cultura que suporte a saúde mental.
A pandemia de COVID-19 trouxe àtona ainda mais urgência para discutir arelação entre trabalho e saúde mental. Oisolamento social, as incertezas econômicas eas mudanças abruptas no estilo de vidageraram um aumento significativo derelatórios de ansiedade e depressão entre ostrabalhadores. A transição para o trabalhoremoto apresentou uma nova gama dedesafios, desde a falta de interação social atéa dificuldade em manter uma rotina saudávelem casa. Embora o home office tenhapermitido uma maior flexibilidade, tambémtrouxe questões sobre a desconexão e oslimites entre vida pessoal e profissional.
Assim, percebe-se que a interseçãoentre trabalho e saúde mental representa umcampo crítico de investigação e ação.Enfrentar os desafios e problemas que surgemnesse contexto exige uma abordagemintegrada, que considere não apenas os fatoresindividuais, mas também as condiçõesestruturais que moldam a experiência detrabalho no século XXI. Ao priorizar a saúdemental dos trabalhadores, estaremos nãoapenas promovendo o bem-estar dosindivíduos, mas também construindoambientes de trabalho mais produtivos esustentáveis.

3.5 Vida além do Trabalho – fim da escala6x1
Atualmente, muito tem-se discutidosobre exploração do trabalhador no que tangeàs escalas de trabalho exaustivas e desumanas.A jornada de trabalho e as condições laborais



Revista Nativa Americana de Ciências, Tecnologia & Inovação – RNACTI Rodrigues & Lima, 2025 v.7, n.1, p.149-165, 2025._________________________________________________________________________________________________________________

no Brasil tem adquirido novas perspectivas, oque gerou a criação de novo movimento socialchamado VAT – Vida Além do Trabalho, quetem como objetivo o fim da escala 6x1. Nessajornada, o trabalhador é obrigado a trabalharpor seis dias seguidos, com apenas um dia dedescanso. A proposta de eliminar oureformular esse modelo tem geradodiscussões significativas sobre dignidadehumana e qualidade de vida no ambiente detrabalho.
A escala 6x1 implica uma cargahorária extenuante, rotina desgastante para otrabalhador, em sua maioria recebendosalários baixos, repercutindo diretamente emsua saúde, vida social e bem-estar.Historicamente, os trabalhadores submetidosa essa jornada enfrentam exaustão física emental, comprometendo sua qualidade devida. Com a mudança dos tempos e acrescente valorização do bem-estar, adiscussão sobre a necessidade de reformularesse modelo se torna urgente.
O movimento para extinguir a escala6x1 está enraizado na busca por condições detrabalho mais dignas e justas. Isto se alinhacom a dignidade humana, um princípiofundamental consagrado na ConstituiçãoBrasileira de 1988, pois reconhece que ostrabalhadores são antes de tudo sereshumanos, com necessidades e direitos quevão além da mera produção. Reduzir a jornadade trabalho não é apenas uma reformatrabalhista; é uma reivindicação por saúde,segurança e bem-estar dos trabalhadores.
De acordo com Laís Penido, sãoindigitados fatores podem influir de maneiradecisiva no bem-estar físico e mental dotrabalhador, visto que este não pode serconsiderado como uma máquina constituídapor músculos e nervos ou uma pilha disformede células (2011, pag. 8).

O cansaço extremo, ocasionado pelajornada exaustiva associado à escala 6x1 estáligado a problemas de saúde sérios, comoestresse e burnout, sendo um dos fatores deriscos que levam a uma redução na saúde dotrabalhador, impactando a saúde física emental dos empregados.
Trabalhos em escalas desgastantesprejudicam as relações interpessoais e acapacidade de os indivíduos dedicarem-se asuas famílias, hobbies, estudos etc. A reduçãoda jornada de trabalho proporciona um espaçomais generoso para o descanso e autocuidado,essenciais para a saúde integral dotrabalhador.
O reconhecimento da necessidade depausa e recuperação é crucial para garantirnão apenas a saúde física, mas também asaúde mental. Promover um equilíbriosaudável entre vida pessoal e profissional nãosó valoriza a experiência humana, mastambém apoia a noção de que a dignidade éuma premissa fundamental da convivênciasocial.
Apesar da melhora significativa parao trabalhador que a extinção da escala 6x1promete, existem desafios a seremenfrentados. As resistências das empresas,preocupadas com a produtividade e alucratividade, e a necessidade de adequaçãodas legislações trabalhistas são questões quedemandam diálogo e comprometimento.
Como abordado, doenças mentaisassociadas ao trabalho constituemsignificativas causas de incapacidade laboral,gerando um impacto social e econômicoconsiderável, configurando um problema deSaúde pública. Os fatores de riscos, tal comoa jornada exaustiva, têm aumento osafastamentos em razão do adoecimentoocupacional, superlotado o INSS, assim, além
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de impactar o trabalhador por ser umaviolação de seu direito fundamental, tambémprejudica toda a sociedade, inclusive osempregadores, pois se o empegado não estábem, ele não produz.
Reforça-se que, quanto melhor aqualidade de saúde, melhor a condição dacapacidade para o trabalho. A transição paraplanos de trabalho que não adotem a escala6x1 oferece oportunidades para criarambientes laborais mais colaborativos eprodutivos. Ao priorizar a dignidade dostrabalhadores, empresas podem observaraumento na satisfação no trabalho e reduçãona rotatividade de funcionários, resultandoem um ambiente laboral mais harmônico.
O fim da escala 6x1 representa umpasso significativo para consolidação dadignidade da pessoa humana no ambiente detrabalho. Promover jornadas mais justas esaudáveis não é apenas uma questão dedireitos trabalhistas, mas também umaquestão humanitária, que busca assegurar quetodos os indivíduos, em seu papel detrabalhadores, sejam tratados com respeito edignidade. Esse movimento não apenasenriquece a vida dos trabalhadores, mastambém contribui para a construção de umasociedade mais justa e equilibrada, onde adignidade humana seja sempre respeitada evalorizada. A aprovação desse projeto e acriação de políticas públicas que incentivemboas práticas laborais e o entendimento sobrea importância de um ambiente de trabalhomais digno são essenciais para garantir queessa mudança se concretize.

4. Considerações FinaisAo explorar a intrínseca relação entretrabalho e dignidade da pessoa humana,evidencia-se como o trabalho, quando digno,se configura como um elemento essencial

para a realização pessoal e a valorização doser humano. A análise histórica econtemporânea nos revela que, apesar dastransformações significativas na percepçãodo trabalho, persistem desafios quecomprometem o efetivo exercício dadignidade no contexto laboral.
A partir da Constituição Federal de1988, que estabelece a dignidade como umprincípio fundamental da ordem econômica,é possível constatar que o trabalho dignifica,mas que essa dignificação não é igualmentegarantida a todos. A estratificação social, adiscriminação, e a precarização das relaçõesde trabalho emergem como barreiras queainda necessitam de atenção e intervenção.Enfatiza-se que a luta por um trabalho dignodeve ir além da mera garantia de acesso,exigindo também o reconhecimento do valorde todas as ocupações e a promoção decondições que assegurem respeito e direitosfundamentais ao trabalhador.
Imperioso destacar o impacto dascondições laborais na vida do trabalhador. Aprecarização e exploração laboral,frequentemente direcionadas a grupos emsituação de vulnerabilidade, evidenciam anecessidade urgente de transformação dasestruturas sociais e econômicas queperpetuam essas desigualdades. O desafio quese impõe, portanto, é de um comprometimentocontínuo de todos os setores — estatal,privado e da sociedade civil — para quemecanismos de proteção e promoção dosdireitos dos trabalhadores sejam não apenasdiscutidos, mas efetivamente implementados,nesse sentido, a aceitação do projeto quebusca dar fim a escala 6x1 é um passosignificativo.
Por fim, reafirma-se que a dignidadeda pessoa humana, sustentada pelo trabalhodigno, deve ser uma prioridade nas agendas
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públicas e privadas. É imperativo que olegislador e a sociedade se mobilizem paragarantir um ambiente de trabalho que nãoapenas reconheça, mas que também valorizecada indivíduo, promovendo a justiça social ea equidade. Apenas assim, podemosverdadeiramente assegurar que o trabalhocumprirá seu papel de dignificação,contribuindo para a construção de umasociedade mais justa e igualitária.
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